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ATA DA REUNIÃO REGULATÓRIA DA CÂMARA SETORIAL DE RE CURSOS 1 
NATURAIS DA AGR 2 

DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA 3 
 4 
 5 

Às quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e sete do mês de junho de 2012, realizou-6 
se no Auditório Augusto Brandão Cunha, localizado na Av. Goiás nº. 305 – 13º andar – 7 
Centro, Goiânia, a DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SETORIAL 8 
DE RECURSOS NATURAIS DA AGR, convocada antecipadamente, para tratar de 9 
assuntos gerais que requeriam providências do colegiado. Presentes os Conselheiros: 10 
JOSÉ DE PAULA MORAES FILHO, DANILO GUIMARÃES CUNHA, JAREDE GOMES 11 
DE OLIVEIRA e MARLEY ANTONIO DA ROCHA. Item 1 : Após a verificação de quorum, 12 
o Conselheiro Coordenador JOSÉ DE PAULA MORAES FILHO declarou aberta a 13 
Reunião Regulatória da Câmara Setorial de Recursos Naturais da AGR que foi 14 
secretariada por mim, CLÁUDIO RODRIGUES DA SILVA, Gerente de Recursos Hídricos 15 
e Minerais da AGR. Item 2 : O Conselheiro Coordenador sugeriu inversão da pauta, com a 16 
apresentação e discussão da Ata da 11ª Sessão Ordinária da Câmara Setorial de 17 
Recursos Naturais, realizada em 15 de junho de 2012, ao final da Reunião, para 18 
possibilitar aos Conselheiros ainda não presentes, participarem da discussão e votação. 19 
Com a aprovação de todos, passou-se para o próximo item da pauta. Item 3 : 20 
Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo Conselheiro José de 21 
Paula Moraes Filho: devido ao pouco tempo disponível para a realização da reunião, a 22 
ausência das partes interessadas ou de seus representantes e considerando que nenhum 23 
dos processos foi acrescido de portaria de outorga ou de justificativa relevante para a não 24 
apresentação da mesma,  o Conselheiro Coordenador sugeriu a votação em bloco dos 25 
processos relativos aos itens 3.1, 3.2 e 3.3 da pauta. Sem objeções, o Conselheiro 26 
Coordenador fez uma breve explanação sobre os processos e colocou os itens em 27 
discussão. Sem nada a discutir, o relator manteve os pareceres técnicos e jurídicos e se 28 
manifestou pela manutenção dos autos de infração e, em seguida, abriu a votação aos 29 
demais membros da Câmara. Sem nenhuma objeção, os Autos de Infração de 30 
n°047/2009, 079/2009 e 024/2009 respectivamente ref erentes aos processos de n° 31 
200700029004889, 200800029006272 e 200700029005419 foram mantidos por 32 
unanimidade. Ato contínuo, itens 3.4 e 3.5: Processos que foram retirados de pauta na 33 
reunião anterior para vistas, pelo Conselheiro Augusto. O Secretário Executivo leu o breve 34 
relatório e o voto do relator Conselheiro José de Paula, que em desacordo com os 35 
pareceres técnico e jurídico, colocou seu voto pela manutenção do Auto de Infração n° 36 
148/2010, referente ao processo n° 201000029001824.  O Secretário Executivo fez a 37 
leitura da manifestação enviada pelo Conselheiro Augusto (junto com uma justificativa de 38 
ausência) que se posicionou a favor dos pareceres técnico e jurídico, ou seja, pela 39 
anulação do Auto de Infração n°148/2010. O Conselheiro Coordenador esclareceu que a 40 
posição do Conselheiro Augusto, neste caso, é válida apenas como manifestação e não 41 
como voto, já que o Conselheiro não se encontrava presente na reunião. Aberta a 42 
discussão e a votação, o Conselheiro Marley considerando, em sua opinião, a boa fé do 43 
usuário em legalizar-se, pela obtenção da outorga de direito de uso posteriormente a 44 
autuação, votou pela anulação do Auto de Infração n° 148/2010. O Conselheiro Jarede 45 
votou com o relator, pela manutenção do Auto de Infração, justificando que se esta 46 
Câmara votasse pela anulação do Auto de Infração abriria precedentes para outros casos 47 
semelhantes. O Conselheiro Danilo votou com o relator e, assim, o Auto de Infração de n° 48 
148/2010 foi mantido, por três votos a um em desfavor do interessado no processo 49 
administrativo n° 201000029001824. Ato contínuo, o Secretário Executivo leu a 50 
manifestação do representante da Semarh, Conselheiro Augusto, que se colocou 51 
favorável à anulação do Auto de Infração de n° 244/ 2010 referente ao processo de n° 52 
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201000029003898, item 3.5 da pauta. O Conselheiro Coordenador fez breves colocações 53 
sobre o processo e abriu a discussão. Sem nada a discutir, foi aberta a votação. À 54 
exceção do conselheiro Marley, que votou pela anulação, os demais membros da Câmara 55 
votaram com o relator, e assim o Auto de Infração de n° 244/2010 foi mantido, por três 56 
votos a um. Passou-se então, ao item 5  da pauta: Outros assuntos de interesse da 57 
Câmara Setorial de Recursos Naturais. Os conselheiros Jarede e Marley, tendo em vista 58 
a mudança na composição da Câmara Setorial de Recursos Naturais para o segundo 59 
semestre de 2012, com a indicação de novos conselheiros, parabenizaram a atuação da 60 
Câmara Setorial de Recursos Naturais e desejaram sorte aos conselheiros Danilo 61 
Guimarães e José de Paula em seus próximos trabalhos. O Conselheiro Coordenador, 62 
devido à inversão da pauta, retornou ao item 2 : Leitura e Discussão da Ata da 11ª Sessão 63 
Ordinária da Câmara Setorial de Recursos Naturais, realizada em 15 de junho de 2012. 64 
Foi proposta pelo Conselheiro Coordenador a dispensa da leitura da Ata, pois a mesma 65 
fora encaminhada previamente aos membros da Câmara. A proposta de dispensa foi 66 
aceita e a referida Ata foi aprovada sem ressalvas, com a abstenção de voto do 67 
Conselheiro Marley, pois não estava presente na reunião do dia 15 de junho de 2012. 68 
Item 6 : não havendo mais a tratar, o Conselheiro Coordenador José de Paula, agradeceu 69 
a presença de todos e encerrou a sessão que, para constar, lavrei a presente ATA, que 70 
lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e pelos demais Conselheiros. 71 
Goiânia, 27 de junho de 2012. 72 
 73 
 74 

 75 
José de Paula Moraes Filho 76 

 Conselheiro Coordenador  77 
 78 
 79 
 80 
Danilo Guimarães Cunha                                               Augusto de Araújo A. Neto  81 
 82 
 83 
 84 
Marley Antonio da Rocha                                                 Jarede Gomes de Oliveira 85 

       86 
 87 

 88 
Cláudio Rodrigues da Silva  89 

                                                            Secretário-Executivo 90 


